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LEI No 12.627, DE 11 DE MAIO DE 2012

Institui o Dia Nacional dos Portadores de
Vi t i l i g o .

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Dia Nacional dos Portadores de
Vitiligo, a ser celebrado no dia 1o de agosto de cada ano.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 11 de maio de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Alexandre Rocha Santos Padilha

LEI No 12.628, DE 11 DE MAIO DE 2012

Institui o Dia Nacional do Paisagista, a ser
comemorado em 4 de outubro.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o dia 4 de outubro como o Dia Na-
cional do Paisagista.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de maio de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Carlos Daudt Brizola

LEI No 12.629, DE 11 DE MAIO DE 2012

Institui o Dia Nacional de Combate e Pre-
venção à Trombose.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Dia Nacional de Combate e Pre-
venção à Trombose, a ser comemorado, anualmente, no dia 16 de
setembro.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de maio de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Alexandre Rocha Santos Padilha

LEI No 12.630, DE 11 DE MAIO DE 2012

Institui o Dia Nacional do Reggae.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o dia 11 de maio como o Dia Nacional
do Reggae, data em que se homenageará o ritmo musical difundido

mundialmente por Robert Nesta Marley.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de maio de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Anna Maria Buarque de Hollanda
Luiza Helena de Bairros

LEI No 12.631, DE 11 DE MAIO DE 2012

Institui o Dia Nacional das Hemoglobino-
patias.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Dia Nacional das Hemoglobino-
patias, a ser celebrado, anualmente, no dia 8 de maio.

Art. 2o Os objetivos do Dia Nacional das Hemoglobinopatias são:

I - estimular ações de informação e conscientização rela-
cionadas às hemoglobinopatias;

II - promover debates e outros eventos sobre as políticas
públicas de atenção integral aos portadores de hemoglobinopatias;

III - apoiar as atividades organizadas e desenvolvidas pela
sociedade civil em prol dos portadores de hemoglobinopatias;

IV - difundir os avanços técnico-científicos relacionados às
hemoglobinopatias.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de maio de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Alexandre Rocha Santos Padilha

Atos do Poder Legislativo
.

MEDIDA PROVISÓRIA No 568, DE 11 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre servidores do Instituto Nacio-
nal de Meteorologia, da Comissão Executiva
do Plano da Lavoura Cacaueira, da Agência
Brasileira de Inteligência, da Comissão de
Valores Mobiliários, do Instituto Evandro
Chagas, do Centro Nacional de Primatas, da
Fundação Oswaldo Cruz, do Instituto de
Pesquisa Econômica Aplicada, do Instituto
Nacional do Seguro Social, da Superinten-
dência de Seguros Privados, do Instituto Na-
cional de Metrologia, Qualidade e Tecnolo-
gia, da Superintendência Nacional de Pre-
vidência Complementar, do Instituto Nacio-
nal de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira, do Fundo Nacional de De-
senvolvimento para a Educação, do Depar-
tamento Nacional de Obras Contra as Secas,
do Serviço Exterior Brasileiro, do Instituto
Brasileiro de Turismo, da Superintendência
da Zona Franca de Manaus, do ex-Território
de Fernando de Noronha e do Ministério da
Fazenda, sobre os ocupantes de cargos de
Médico do Poder Executivo, de cargos de
Especialista em Infraestrutura Sênior, de car-
gos de Agente de Combate às Endemias e de
cargos das carreiras de Magistério Superior e
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de
Analista de Infraestrutura, de Ciência e Tec-
nologia, de Tecnologia Militar, de Desenvol-
vimento de Políticas Sociais e de Finanças e
Controle, sobre as gratificações e adicionais
que menciona, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida

Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DAS CARREIRAS, CARGOS E PLANOS DE CARGOS

DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

Seção I
Dos Servidores do Instituto Nacional de Meteorologia - INMET

Art. 1º Fica instituída, com efeitos financeiros a partir de 1º
de julho de 2012, a Gratificação de Apoio à Execução de Atividades
de Meteorologia - GEINMET, devida aos titulares de cargos de pro-
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